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Ata da 212ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de 
Ensino do Conselho Universitário, realizada no dia 14 
de abril de 2026.
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Aos catorze dias do mês de abril  do ano de 2026, às 14h, on-line, pela sala virtual  de Conferência Web 

da RNP, iniciou-se a 212ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Ensino, do Conselho Universitário, da  

Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  sob  a  presidência  da  Pró-Reitora  de  Ensino,  Professora  Érica 

Cristine  Medeiros  Machado.  Atendendo  à  convocação,  compareceram  os(as)  Conselheiros(as):  Evânia 

Claudino Queiroga de Figueiredo – representante do CCBS; Allyne de Almeida Ferreira, Girlaine Felisberto de 

Caldas – acompanhada das intérpretes Karinne Rodrigues da Costa e Gina Kally Ferreira de Oliveira – Alarcon 

Agra do Ó, Edjane Esmerina Dias da Silva e Lorena Gois de Lima Cavalcante – representantes do CH; Rafael 

Bezerra Correia Lima e Dalton Dario Serey Guerrero – representantes do CEEI; Soahd Arruda Rached Farias, 

Iure Borges de Moura Aquino e Ademir Montes Ferreira – representantes do CTRN; Daisy Martins de Almeida 

– representante do CCT; André Pereira da Costa e Eudes Leite de Lima – representantes do CFP; Alana Kelly  

Maia Macedo Nobre – representante da ETSC/CFP;  Maria  de Lourdes Mesquita e  Luma Michelly  Soares 

Rodrigues  Macri  –  representantes  CCJS;  Elizandra  Silva  da  Penha  e  Rosália  Severo  de  Medeiros  – 

representantes do CSTR; Adriana Silva Lima e Thâmara Martins Ismael de Sousa – representantes do CCTA;  

Camila Danielle Aragão Almeida – representante do CES; Reginaldo da Silva Júnior, André Sousa da Luz, Rian  

Gomes do Nascimento e Stanley Jesus dos Santos – representantes do DCE; Mônica de Medeiros Araújo  

Albuquerque, José Jorifferson Alves da Silva, Elias Ribeiro Duarte, Silvio José Maciel Macêdo, Décio Carvalho 

Lima,  Jorge  de  Oliveira  Leite  e  José  Delmar  de  Araújo  –  representantes  dos  TAE´s.  Ausentes  os(as) 

Conselheiros(as): Regina Lígia Wanderley de Azevedo (ausência justificada) – representante do CCBS; Maria 

de Assunção Lima de Paulo – representante do CH;  Laércio Gomes de Oliveira –  representante do CCT; 

Wiama de Jesus  Freitas  Lopes e  Letícia Carvalho Benitez  –  representantes  do CFP;  Nilânia Santos  Paiva, 

Caroline Leandro de Oliveira Soares e Mikaely Muriely Vieira Aragão – representantes do DCE. Verificando a  

existência do quórum regimental, a Senhora Presidente iniciou a reunião. Em seguida, pôs em apreciação a  

ata da 211ª Reunião Ordinária do dia 11 de março de 2026, que foi  aprovada com 21 (vinte e um) votos 

favoráveis, nenhum contrário e 4 (quatro) abstenções. Não houve Expedientes. Nas Comunicações. A Senhora 

Presidente deu boas-vindas aos novos conselheiros. Na Ordem do Dia. A Conselheira Soahd Arruda Rached 

Farias pediu inversão de pauta para que seu processo 4.03. Processo SEI nº 23096.013285/2026-70 fosse o  

primeiro, pois estava com uma aula marcada para às 16h, momento em que estabeleceria o primeiro contato 
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com os alunos de sua disciplina. Nesse sentido pediu a inversão para que pudesse ter um maior tempo para  

ler o parecer e tirar dúvidas de forma a promover melhor entendimento do caso. A Senhora Presidente 

reconheceu a importância do processo e do pedido, porém sugeriu que o referido processo fosse o segundo,  

pois o 4.01 se tratava de uma homologação de um parecer ad referendum. Após uma breve consulta ao 

Conselheiro Dalton Dario Serey Guerrero, responsável pela relatoria do processo elencado no ponto 4.02, se 

ele concordava com a inversão, não houve objeções. O processo da Conselheira Soahd Farias então ficou 

como o segundo a ser apreciado.  4.01. Homologação da aprovação ad referendum emitida pela Senhora 

Presidente,  Professora  Érica  Cristine  Medeiros  Machado,  ao  Processo  SEI  nº  23096.008751/2026-03, 

favorável  à  solicitação de  Fabricia  Araújo  de Oliveira  para  realizar  matrícula  extraordinária  em disciplina  

optativa pendente no curso de Enfermagem. Após uma breve exposição do caso, o plenário homologou, por 

maioria  de  votos,  com 25  (vinte  e  cinco)  votos  favoráveis,  nenhum contrário  e  03  (três)  abstenções,  o  

despacho emitido pela Senhora Presidente, professora Érica Cristine Medeiros Machado, que autorizou, ad 

referendum, a matrícula da estudante na disciplina Mulheres, Saúde e Diversidade, da Unidade Acadêmica de 

Enfermagem. 4.03. Processo SEI nº 23096.013285/2026-70, em que Lucas Leonardo Mayer Almeida solicita 

Trancamento da disciplina Projeto de Computação I, no curso de Ciências da Computação. Relatora: Soahd 

Arruda Rached Farias. Depois das discussões, o plenário aprovou por maioria de votos, com trinta (30) votos  

favoráveis, nenhum contrário e uma (01) abstenção, o parecer da relatora, favorável ao pleito do solicitante.  

4.02. Processo SEI nº 23096.007905/2026-31, em que Kátia Cristina Barbosa Ferreira solicita trancamento de 

curso por período letivo no âmbito da Graduação em Letras. Relator: Dalton Dario Serey Guerrero. Após 

ampla discussão, o plenário aprovou por maioria de votos, com vinte e sete (27) votos favoráveis, nenhum  

contrário e quatro (04) abstenções, o parecer do relator, favorável ao pleito do solicitante como um pedido de 

trancamento  total  de  matrículas  e  não  como  um  trancamento  de  curso.  4.04.  Processo  SEI  nº 

23096.019776/2026-24,  em que Caio  Emanuel  de Araújo  Souza  solicita  aproveitamento de disciplina  na 

Graduação em Ciências Econômicas.  Relator:  Eudes Leite de Lima. Ao término das discussões,  o plenário 

aprovou por maioria de votos, com vinte e três (23) votos favoráveis, um (01) voto contrário e cinco (05) 

abstenções, o parecer do relator, favorável ao pleito do solicitante. 4.05. Processo SEI nº 23096.018086/2026-

58, em que Ana Kaylane Paulino de Sena solicita de equivalência de disciplinas na Graduação em Engenharia 

de Produção. Relatora: Isadora Rebouças Nolasco de Oliveira. Processo em diligência.  4.06.  Processo SEI nº 

23096.019109/2026-41, em que Rafael Pereira de Lima solicita equivalência de disciplinas na Graduação em 

Economia. Relator: André Pereira da Costa. Após os debates, o plenário aprovou, por maioria de votos, com 

vinte e quatro (24) votos favoráveis, um (01) voto contrário e quatro (04) abstenções, o parecer do relator,  

favorável ao pleito do solicitante.  4.07.  Processo SEI nº 23096.009826/2026-65, criação de comissão para 

discutir critérios de seleção para estudantes premiados em competições olímpicas. Os conselheiros Décio  

Carvalho  Lima  e  Eudes  Leite  de  Lima  se  voluntariaram para  fazer  parte  da  comissão.  Quanto  a  outros  

membros da comissão, ficou decidido se procurá-los através de docentes de centros com experiência no 

tema.  4.08.  Processo  SEI  nº  23096.023944/2026-86,  que  trata  da  revisão  da  redação  do  Título  VII  do 

regulamento de Ensino. A Senhora Presidenta deu ciência aos conselheiros acerca do início do processo de  

revisão do Regulamento de Ensino, a começar pela revisão do Título VII – Ingresso. As alterações propostas 
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foram devidamente  destacadas  e  disponibilizadas  em documento  compartilhado.  Os  conselheiros  foram 

avisados de que podem realizar sugestões e comentários no próprio documento. Esses comentários serão 

apreciados  na  próxima reunião  ordinária  da  câmara.  Nada mais  havendo a  tratar,  a  Senhora  Presidente 

agradeceu a participação de todas e de todos, e encerrou a reunião, da qual eu, Edmilson de Souza Ramos 

Neto, Coordenador da SODS, lavro a presente Ata, para ser assinada pela Senhora Presidente, por mim e  

pelos(as) demais Conselheiros(as), após lida e aprovada. Secretaria dos Órgãos Deliberativos Superiores da  

Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 14 de abril de 2026.
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